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LEI 4.211, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

Denomina o nome de "Antonio Alarcon (Sarrafo)", a estrada do 

córrego Imbaúba, com inicio na Rodovia Celso Fumio Makita e 

término na Rua Eleodoro Ébano Pereira, no Município de 

lvaiporã, Estado do Paraná. 
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A Câmara de Vereadores de lvaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominado o nome de "Antonio Alarcon (Sarrafo)", a estrada do córrego Imbába, 

com inicio na Rodovia Celso Eu mio Makita e término na Rua Eleodoro Ébano Pereira, neste Município 

de lvaiporã, Estado do Paraná. 

Art. 2° O Poder Executivo do Município de lvaiporã deverá afixar, no prazo de 180 dias, placa 

indicativa com o nome da rua. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal "Prefeito Adail Bolívar Rother", Gabinete do Prefeito, aos nove dias do mês de março do 

ano de dois mil e vinte e seis (09/03/2026). 
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